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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

  

                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios, nº. 001 – Centro – Cafarnaum – Bahia - Cep: 44880-000 - Tel: (74) 3646-1200 
 E-Mail: Prefeituramc@yahoo.com.br 
 

 

 
DECRETO Nº 469/2016 
DE 03 DE MARÇO DE 2016 
 
 
 
 

“Dispõe sobre a Suspensão de 
Licenças Prêmios do Município 
Cafarnaum-Ba e dá outras 
providências.”  
 
 

 
O Prefeito Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia no uso de suas 

atribuições que lhe confere o Art. 59, inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Cafarnaum-Ba, e, 

 

CONSIDERANDO que a Administração Pública Municipal vem realizando um 

redimensionamento orçamentário, visando adequar as despesas com pessoal à 

realidade das receitas municipais;  

CONSIDERANDO que o Município deve estar atento aos limites estabelecidos 

pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF); 

CONSIDERANDO os elevados percentuais atingidos nos últimos meses, com 

despesa de pessoal e encargos sociais em relação às receitas correntes líquidas;  

CONSIDERANDO a necessidade de redução nas despesas com vistas a se 

manter investimentos necessários à manutenção e ampliação dos equipamentos e 

serviços públicos;  

DECRETA: 

Art. 1º Fica Suspenso Temporariamente à concessão de Licenças Premio no 
Município, para os Servidores cuja atividade seja considerada essencial e/ou necessite 
de substituição representando a qualquer titulo a oneração da folha de pagamento. O 
período para suspenção das licenças compreende-se da presente até 31 de dezembro 
de 2016. 

 
Paragrafo Único: Dos Requerimentos protocolados no Departamento de 

Recursos Humano desta Prefeitura, serão analisados para concessão àqueles que 
NÃO necessitarão de SUBSTITUIÇÃO para o cargo.  
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
  

                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios, nº. 001 – Centro – Cafarnaum – Bahia - Cep: 44880-000 - Tel: (74) 3646-1200 
 E-Mail: Prefeituramc@yahoo.com.br 
 

 

 
 
Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 

municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
Municipal e na Câmara Municipal. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

 
Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito em 03 de março de 2016 
 
 
 
 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

  

                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios, nº. 001 – Centro – Cafarnaum – Bahia - Cep: 44880-000 - Tel: (74) 3646-1200 
 E-Mail: Prefeituramc@yahoo.com.br 
 

 

 
DECRETO Nº 464/2016 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016 
 
 
 

“Dispõe sobre a Exoneração do 
cargo em comissão do Diretor do 
Departamento de Compras, 
Licitação e Contratos CC-11 do 
Município Cafarnaum-Ba e dá outras 
providências.” 
 
 

 
O Prefeito Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o Art. 59, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum-Ba,  
 
 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º Exonera do provimento do Cargo em comissão de Diretor do 
Departamento de Compras, Licitação e Contratos, símbolo CC-11, o Sr Edimar 
José da Silva.  
 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 
municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
Municipal e na Câmara Municipal. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2016. 

 
Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito em 23 de fevereiro de 2016 
 
 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
  

                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios, nº. 001 – Centro – Cafarnaum – Bahia - Cep: 44880-000 - Tel: (74) 3646-1200 
 E-Mail: Prefeituramc@yahoo.com.br 
 

 

 
DECRETO Nº 465/2016 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016 
 
 
 

“Dispõe sobre a Exoneração do cargo 
em comissão do Chefe da Divisão de 
Licitação e Contratos, Símbolo CC-12 do 
Município Cafarnaum-Ba, e dá outras 
providências.”  

 
 
 

O Prefeito Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 59, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum - Ba,  

 
 
DECRETA: 
 

 
Art. 1º Exonera do provimento do Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de 

Licitação e Contrato, Símbolo CC-12, o Sr. Leonardo Brotas Costa. 
 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 
municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
Municipal e na Câmara Municipal. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2016. 

 
Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito em 23 de fevereiro de 2016 
 
 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 
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                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios, nº. 001 – Centro – Cafarnaum – Bahia - Cep: 44880-000 - Tel: (74) 3646-1200 
 E-Mail: Prefeituramc@yahoo.com.br 
 

 

 
DECRETO Nº 466/2016 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016 
 
 
 

“Dispõe sobre a Nomeação do cargo 
em comissão do Diretor do 
Departamento de Compras, 
Licitação e Contratos CC-11 do 
Município Cafarnaum-Ba e dá outras 
providências.” 
 
 

 
O Prefeito Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o Art. 59, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum-Ba,  
 
 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º Nomeia para provimento do Cargo em comissão de Diretor do 
Departamento de Compras, Licitação e Contratos, símbolo CC-11, o LEONARDO 
BROTAS COSTA.  
 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 
municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
Municipal e na Câmara Municipal. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2016. 

 
Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito em 23 de fevereiro de 2016 
 
 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D687E0BE63D76C224D6FB6B4748BB692

quinta-feira, 3 de março de 2016  |  Ano VI - Edição nº 00547 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Cafarnaum



quinta-feira, 3 de março de 2016  |  Ano VI - Edição nº 00547 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Cafarnaum
  

                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios, nº. 001 – Centro – Cafarnaum – Bahia - Cep: 44880-000 - Tel: (74) 3646-1200 
 E-Mail: Prefeituramc@yahoo.com.br 
 

 

 
DECRETO Nº 467/2016 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016 
 
 
 

“Dispõe sobre a Nomeação do cargo 
em comissão do Chefe da Divisão 
de Apoio aos Distritos e Povoados 
CC-15 do Município Cafarnaum-Ba e 
dá outras providências.” 
 
 

 
O Prefeito Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o Art. 59, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum-Ba,  
 
 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º Nomeia para provimento do Cargo em comissão de Chefe da Divisão 
de Apoio aos Distritos e Povoados, símbolo CC-15, o Sr. EDIMAR JOSÉ DA SILVA 
 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 
municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
Municipal e na Câmara Municipal. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2016. 

 
Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito em 23 de fevereiro de 2016 
 
 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 
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                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios, nº. 001 – Centro – Cafarnaum – Bahia - Cep: 44880-000 - Tel: (74) 3646-1200 
 E-Mail: Prefeituramc@yahoo.com.br 
 

 

 
DECRETO Nº 468/2016 
DE 01 DE MARÇO DE 2016 
 
 
 
 

“Dispõe sobre a Exoneração do 
cargo em comissão da 
Coordenadora das Equipes da 
Saúde da Família, Símbolo CC7 do 
Município Cafarnaum-Ba e dá outras 
providências.”  
 
 

 
O Prefeito Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o Art. 59, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum-Ba, 
 
 
DECRETA: 
 

 
Art. 1º Exonera do provimento do Cargo em Comissão de Coordenadora das 

Equipes da Saúde da Família, Símbolo CC7, a Srª. Mila Charlane Cedro Dourado. 
 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 
municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
Municipal e na Câmara Municipal. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

 
Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito em 01 de março de 2016 
 
 
 
 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

  

                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: 
prefeituramc@com.br 

 
 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 295/2016. 
DE 02 DE MARÇO DE 2016. 
 
 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e; 
 
   

CONSIDERANDO: O art.88, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  

 
CONSIDERANDO: A Certidão de Nascimento entregue pela Servidora Srª. 

RENATA NAYARA BARRETO SILVA, Assistente Administrativo, entregue no RH, 
Solicitando Licença Maternidade. 
 

 
 
Resolve: 

 
 
   

Art.1º - Conceder Licença maternidade a funcionária Srª. RENATA NAYARA 
BARRETO SILVA, Assistente Administrativo, por um período de (04) quatro 
meses, iniciando em 19 de fevereiro e termino para 19 de junho 2016; fundamentada 
na seção III, art. 88 do Estatuto do Servidor Público Municipal - Lei 11/1997.  

 
 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario e retroagindo seus efeitos a 19 de fevereiro de 2016. 

 
 
 

Secretaria Municipal de Educação em, 02 de março de 2016. 
 

 
 
 

Debora Magali Araújo Santana 
Sec. Mun. Educação  
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: 
prefeituramc@com.br 

 
 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 296/2016. 
DE 02 DE MARÇO DE 2016. 
 
 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e; 
 
   

CONSIDERANDO: O art.88, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  

 
CONSIDERANDO: A Certidão de Nascimento entregue pela Servidora Srª. 

SIRLANE ROSA DE SOUZA, Professora, entregue no RH, Solicitando Licença 
Maternidade. 
 

 
 
Resolve: 

 
 
   

Art.1º - Conceder Licença maternidade a funcionária Srª. SIRLANE ROSA DE 
SOUZA, Professora, por um período de (04) quatro meses, iniciando em 25 de 
janeiro e termino para 25 de maio 2016; fundamentada na seção III, art. 88 do 
Estatuto do Servidor Público Municipal - Lei 11/1997.  

 
 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario e retroagindo seus efeitos a 25 de janeiro de 2016. 

 
 
 

Secretaria Municipal de Educação em, 02 de março de 2016. 
 

 
 
 

Debora Magali Araújo Santana 
Sec. Mun. Educação  
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